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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES N° 58/2025
 
Comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento e Educação, Saúde e
Assistência Social.
 
Proposição: Projeto de Lei n.º 103/2025
 
Autor: Poder Executivo Municipal
 
Ementa: Institui a política de incentivo à alfabetização e educação básica no âmbito do município
de Espigão do Oeste por meio de premiação às escolas e professores com melhor desempenho
nas avaliações do SAERO, e dá outras providências
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior

I - RELATÓRIO:
 

O presente projeto visa promover o incentivo à alfabetização e educação básica por meio
de premiação às escolas e professores com os melhores índices na Avaliação do Sistema de
Avaliação Educacional de Rondônia - SAERO.

 
A premiação será concedida anualmente às escolas com melhores médias de desempenho

na avaliação, conforme critérios dispostos no Art. 4º do projeto; e aos professores alfabetizadores
responsáveis pelo desempenho favorável das turmas de 2º 3º 5º e 9º ano do Ensino
Fundamental.

 
 
É o Relatório.

 
II - VOTO DO RELATOR:

 
Após análise conjunta, considera-se que a proposição está tecnicamente adequada, legal

e constitucionalmente válida, estando amparada pela Constituição Federal em seus Art. 30 no
tocante a competência Municipal, bem como no Art. 206 que trata dos princípios da valorização
dos profissionais da educação escolar e garantia de padrão de qualidade.

 
A referida premiação consistirá em R$ 10.000,00 (dez mil reais)  para cada escola

destaque, a ser utilizado exclusivamente em ações pedagógicas, material de consumo e didáticos
de fortalecimento da alfabetização e pagamento de gratificação individual de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), que será dividido entre os professores das turmas destaques, sendo que a fonte do
recurso para execução dessa política correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
podendo ser suplementadas se necessário

 
Ademais, a premiação, além de constituir justo reconhecimento, representa um estímulo

efetivo ao fortalecimento e à disseminação das boas práticas pedagógicas, fomentando um
ambiente de excelência e comprometimento com a garantia do direito à aprendizagem de todos
os estudantes da rede municipal. Diante disso, este relator  manifesta-se favoravelmente à
aprovação do Projeto de Lei n.º 103/2025.

 
Hermes Pereira Junior

Relator
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III - CONCLUSÃO DAS COMISSÕES:
 

Acatando as conclusões apresentadas pelo Relator, as Comissões Permanentes de
Legislação, Justiça e Redação Final (C.L.J.R.F.), Finanças e Orçamento (C.F.O.), e Educação,
Saúde e Assistência Social (C.E.S.A.S.), declararam voto FAVORÁVEL à aprovação do Projeto
de Lei n.º 103/2025, de autoria do Poder Executivo.
 

Sala de Comissões, 18 de agosto de 2025.  
 
Adriano Meireles da Paz (PSD) 
C.L.J.R.F - Presidente
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente

Hermes Pereira Júnior (PL) 
C.L.J.R.F - Membro
Relator
 
Genezio Mateus (PL)
C.F.O - Presidente
C.E.S.A.S - Membro
 
Gilmar Loose (MDB)
C.F.O - Membro
 
Kissila Kerley Ponath (PL) 
C.E.S.A.S - Presidente
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